
 

Na reunião extraordinária n.º 6/2010, realizada no dia 23 de Junho, o conselho científico: 

1. Aprovou a proposta de júri de doutoramento em Bioquímica, para a aluna Carla 

Viegas, 
I d e n t i f i c a t i o n a n d c h a r a c t e r i z a t i o n o f a n e w c a l c i u m b i n d i n g p r o t e i n f r o ms t r u g e o n , G l a r i c h p r o t e i n . C o n t r i b u t i o n t o u n v e i l i t s f u n c t i o n s i n v e r t e b r a t e s

: Leonor 

Cancela, Dina Simes, Maria dos Anjos Macedo (FCT/UNL), Margarida Casal (UM), Paul 

Witten (U. Ghent), Pierre Marie (INSERM, França). 

2. Em relação às regras a adoptar na distribuição do serviço docente aprovou as 

seguintes, que entram em vigor imediatamente: 

a. A redução de serviço lectivo por equiparação a serviço docente só se aplica às 

orientações de alunos inscritos na Universidade do Algarve ou no âmbito de 

protocolos de formação avançada nos quais a Universidade do Algarve 

participa. 

b. A redução de serviço lectivo por equiparação a serviço docente só se aplica 

aos orientadores nomeados ao abrigo do nº1 do artigo 31.º ou do n.º 1 do 

artigo 47º do regulamento de formação avançada. (Na prática, isto exclui os 

chamados “co-orientadores de ligação”, que existem quando o orientador não 

pertence à Universidade do Algarve.) 

c. Nos casos em que há mais do que um orientador, as horas de redução podem 

ser repartidas entre eles. 

d. No caso da orientação de teses de mestrado, o número de horas de redução é 

calculado pela fórmula R = 15 * ECTS / 60, onde R é o número de horas e ECTS 

é o número de créditos ECTS atribuídos à dissertação. 

3. Analisou e aprovou as propostas de distribuição de serviço docente dos DM, DF, DEEI e 

DCTMA, as três primeiras tal e qual e a última com a indicação de que as colunas “O” 

(outras horas) devem ser colocadas a zero, sem prejuízo de, nos casos em que 

realmente algumas dessas horas não corresponderem totalmente a horas de 

avaliação, isso vir a ser corrigido em conformidade. 

4. Analisou e votou a proposta de distribuição de serviço docente do DCBB, mas, não 

tendo havido uma maioria absoluta, mesmo após segunda votação, o assunto 

regressará na próxima reunião, na qual a aprovação apenas requer maioria relativa.  

5. Não chegou a analisar a proposta de distribuição de serviço docente do DQF. 

 

FCT, 24 de Junho de 2010 

Pedro Guerreiro 


